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Pau dos Ferros/RN, 28 de Fevereiro de 2025

Ao Excelentíssimo Senhor

JAIME DE CARVALHO COSTANETO
Prcsidente ú Câmara Mrmicipal de Pau dm Fenos

R. Pe&o Velho, 1291, Pau dos Fenos - RN, CEP: 599m-0m
F-mail: contato@camarapau.dosferros.m.gov.bn

Assunto: Encaminha Projeto de Lei.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Cumprimentandoo cordialmente, encaminho por meio deste, a propositura

anexa para apreciação da Câmara Legislativa de Pau dos Ferros-RN.

O projeto Eata do Conselho Municipal de Meio Ambiente COMAM e Íevoga a

Leino 1.44412014.

Certa de sua atenção e comprometimento, renovo meus votos de estima e

consideraçâo.

MARIANNA
ALMEIDA
NASCI MENTO 106s67 ff1,';ff$S:SlP***"'7e4461 iiElfllli#àââ#,'&1",

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO
Prcfeita

oto prefelü,tradepao&sía?toô awuw.pau&sferros.?n.goy.br

cATARA IUTIICIPAL
OE PAU DOS FERROS.RN

RECEBIDo ey.: /ff1orltl§
HOR : '11-3.7
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3J68PROJETO DE LEI N" Í2025

TruÍa do Conselho Municipal de

Meio Ambiente COMAM, revoga a
Lei n" 1.141/2011 e dó outros
providências.

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUMCÍPIO DE PAU IX)S FERROS,

ESTAIX) IX) RIO GRANDE IX) NORTE, usando de suas atribúções legais, faz saber

que a Câmara Municipal de Pau dos Fenos aprova, e ela sanciona a seguinte Lei:

CAPÍTULOI

DA NATTJR-EZA

Àrt l" - O Conselho Municipal de Meio Ambiente de Pau dos Ferros/RN -

COMAM, órgão colegiado, deliberativo, consultivo e normativo de assessoramento ao

Poder Executivo Municipal, tem como objetivos biásicos estabelecer as diretrizes do fundo

municipal de meio ambiente e análises, aprovações e acompânhamento de projetos de

sipificativo impacto ambiental local, úsando a prcservação e conservação do patrimônio

histórico, cultural natural de Pau dos Ferros/RN.

CÀPÍTULO II
DA FINALIDADE

AÉ. 2o - O Conselho Municipal de Meio Ambiente de Pau dos Ferros tem por

finalidade a Avaliação da Política Municipal Ambiental e cumprimento dos princípios

constitucionais da participação, publicidade e cooperação na gestão do meio ambiente, em

conformidade com os órgãos que compõem o Sistema Nacional do Meio Ambiente

(SISNAMA), bem como seus respectivos regulamentos; competindo-lhe:

deliberar sobre os padrões compatíveis com o meio ambiente ecologicamente eqúlibrado e
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assessorar, estudar e propor às instâncias do Govemo Municipal diretrizes de políticas

govemamentais para o meio ambiente e recursos ambientais;

garantir dispositivos de informações (audiências públicas) à comunidade sobre as políticas,

diretrizes, normas e regulamentos ambientais do município;

propor aos Poderes Executivo e Legislativo projetos de lei, decretos e regulamentações

referentes à proteção e conservação ambiental no município;

manter intercâmbio, apreciar, apresentar sugestões e proceder, quando julgar necessário, à

realizzçzr:- de esnrdos sobre altemativas e possíveis consequências ambientais associadas a

projetos públicos e/ou privados;

fiscalizar os licenciamentos de atiúdades locais efetivas ou potencialmente poluidoras, a ser

concedidos pela União, pelos Estados, e/ou Município, üsando o controle e a manulenção

da qualidade do meio ambiente, com vistas âo uso racional dos recursos naturais;

sugerir aos órgãos comp€tentes, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente,

concessão de incentivos e beneffcios fiscais e financeiros, visando a melhoria da qualidade

ambiental; e/ou determinar, mediante rcpresentação do COMAM, a perda ou restrição de

beneficios fiscais concedidos pelo poder público, em caníter geral ou condicional, a perda

ou suspeDsão de participaçâo em linhas de financiamento em estabelecimentos oficiais de

cédito;

exigir dos órgãos competentes o poder de polícia (ratificação de embargo, interdição e./ou

apreensão) relacionado com a poütica municipal do meio ambiente;

defrnir par.âmefos e dar pareceres sobre manutenção a projetos de jardinagem e arborização

des üas e logradouros públicos;

sugerir prioridades para o atendimento de projetos a serem executados pelo Executivo

municipal, em conformidade com a legislação em ügor, bem como exercer a fiscalização, o

controle e o fomento à proteção dos recursos ambientais;

pÍomoveÍ a integração na gestão dos recursos hídricos com a gestão ambiental, articular a

viabilidade tecnica, econômica e financeira de programas e projetos de investimento e apoiar

a integraçiio entre as políticas públicas e setoriais, üsando o desenvolvimento sustentrível

das bacias hidrográfi cas;

)il- promover a aíiculação e a integração entre Sistema Nacional de Meio Ambiente

(SISNAMA), o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, de iniciati

nacionais e regionais, promovendo a participação de todas as instituições e segÍtentos da
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comunidade para propor políticas ambientais, estudos, monitoramento, planos, programas e

pmjetos à diretrizes e metas estabelecidâs para a Bacia Hidmgnifica do município de Pau

dos Ferros;

XIII- acompanhar a implantação e adminisEação de Unidades de Conservação Municipais.

XIV- apreciar e decidir a respeito das infrações ambientais, em segunda instância administrativa,

os rerursos interpostos em razão de aplicação de penalidades baseadas em legislação

ambiental municipal;

XV- encaminhar aos órgãos competentes @olícia AmbientaVDefesa do ConsumidorÀ,Íinistérios

Públicos Estadual e Federal) as denúncias de danos ao patrimônio histórico, cultural e

ambiental de que tomar coúecimento;

XVI- incentivar o uso de tecnologias limpas no âmbito municipal;

XVII- incentivar a estruturação e o fortalecimento institucional do Comitê de Bacia Hidrognífica

do Rio Apodi Mossoó;

XVIII- avaliar regularmente a implantação e a execução da política e norrnas ambientais do

município, estabelecimento, sistemas de indicadores;

XIX- recomendar aos órgÍios ambientais competentes a elaboraçÍIo do Relatório de Qualidade

Ambiental;

)O(- estabelecer sistemas de divulgação de seus trúalhos;

)Oü- promover a integração dos órgãos colegiados de meio ambiente;

)O(I- elaborar, aprovar e acompanhar a implantação da agenda Municipal de Meio Ambiente, sob

fomra de recomendaçâo:

)OOII- acompanhar 6 implantaçáo das Agendas Nacional e Estadual do Meio Ambiente, a ser

propostas pelos órgãos do SISNAMA;

)O(V- deliberar sobre os casos omissos, elaborar e alterar o seu regimento intemo, submetendo-o à

deliberação do COMAM;

XXV- recomendar temas, prograrnas e projetos para a Agenda Municipal de Meio Ambiente,

recomendando os temas considerados prioritiírios para melhoria da qualidade ambiental e o

desenvolvimento sustentrível do município, indicando os objetivos a serem alcançados em

período de dois anos;

XXVI- requisitar aos órgãos do SISNAMA competentes, bem como as entidades privadas,

informações indispensríveis à apreciação dos Estudos de Impacto Ambiental (ElA) e

respectivos Relatórios de Impactos Ambientais (RIMA);
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CAPITULO[I

DÀCOMPOSIÇÃO

Art 3". A estrutura organizacional do Conselho Municipal do Meio Ambiente é

composta de: por 17 (dezessete) conselheiros, sendo 06 (seis) representantes do poder

público municipal e I I (onze) repÍ€sentantes da sociedade civil.

I - Poder público municipal:

s) um representante da Secrctaria Mrmicipal de Meio Ambiente;

b) um representante da Secretaria de Infraestrutura,

c) um Íepresentante da Secretaria Municipal de Educaçiúo;

d) um representante da Secretaria Municipal de Saúde;

e) um representante da Secretaria Municipal de Finanças;

0 um repres€ntante da Secretaria Municipal de Planejamento;

II - Sociedade ciúl:

a) um Íepresentante do DNOCS;

b) um representante da Universidade do Estado do Rio Grande do Norte - UERN;

c) um Íepresentante do Instituto Federal do Rio Grande Norte - IFRN;

d) um representante do Sistema Brasileiro de Apoio a Micm e Pequenas Empresas - SEBRAE;

e) um representante da Companhia de Água e Esgotos do Rio Grande do Norte - CAERN;

0 um repÍÊsentâtrte da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB

g) um rcpresêntante do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA;

h) um representante da Universidade Federal do Semi Árido - LJFERSA;

i) um representante da ASCARP (Associação de Catadorcs e Catadoras de Materiais

Recicláveis e Reutilizíveis de Pau dos Ferros).

j) um repÍssentante da Colônia de Pescadores

k) um representante da Associação de Produtores Rurais de Pau dos Ferros

§ l" - Cada Conselheiro tení um suplente, igualmente eleito ou indicado, que

substituirá nos casos prcüstos nesta Lei.
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§ 2'- Em caso de vacância no cargo de titular do Conselho seú substituído pelo

conselheiro suplente, e será convocado um outro conselheiro suplente.

§ 3' - O Conselho Municipal de Meio Ambiente deverá eleger a diretoria entre os

seus membros: Presidente, Vice-presidente e Secretário Executivo, com os respectivos

suplentes.

§ 4" - Em caso de vacância no cargo de titr.rlar do Conselho seni realizada tuna nova

eleição da dirctoria no prazo de ó0 (sessenta) dias, sendo garantida a permanência do

conselheiro suplente, desde que observadas as condições preüstas nesta lei

§ 5" - A votação será por maioria simples, constituída pelos conselheiros.

§ 6'- A presença dos Conselheiros nâs s€ssões sení comprovada por assinatura em

folha solta" elaborada fisica ou digitalmente.

§7" - No caso de substituição de algum repÍ€sentante a(s) entidad{s) representada(s)

deve(m) encaminhar nova indicação.

§8" - O não comparecimento de um conselheiro a rês retmiões consecutivas ou a

cinco altemadas, durante doze meses, implica na sua exclusâo do COMAM.

§9" - As instituições de Ensino que compõem o COMAM poderão ter um

representante do corpo docente e um do corpo discente, sendo este ultimo MEMBRO

OBSERVADO& sem direito a voto.

CAPITULO IV-DO PLENÁRIO E DA§ SES§ÔES

Art 4'- O Plenário, órgão máximo e soberano do Conselho, integrado pela totalidade dos

Conselheiros e por convocação do Presidente reunir-se-á em sessão ordinríria uma vez a cada

dois meses, devendo ter a presença dos seus 17 (dezessete) memb,ros ou da maioria absoluta

§ l'. As deliberações do Plenário devem ser aprovadas por maioria simples.

§ 2' Deliberações relativas à elaboração e alteração deste dispositivo, assim como a exclusão

de membro, dwerão ser aprovedas por maioria simples.

§ 3o - Caso não atinja o quórum mínimo (metade mais um dos membros) em primeira

convocação, será realizada uma segunda convocação em caráteÍ extraordiniário em data

fi1ade pelo presidente.

§ 4'- Poderão 561 66lizades, a cada mês, tantas sessões extraordiniírias quantas

necessárias-
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§ 5' - As sessões extraordiftfuias poderão ser convocadas pelo Presidente, ou por iniciativa

de, no minimo, 8 (oito) Conselheiros, devendo ter a presença da maioria simples dos

membros do COMAM.

§ 6o - A pauta das sessões constaní de expediente e ordem do dia, compreendendo:

I - leitura, discussão e apmvação das atas de sessões anteriores;

II - ordem do diq

III- leitura das correspondências recebidas e expedidas;

lV - comunicações, consultas e pedidos de esclarecimentos.

Art- 5o - No encaminhamento, discussão e votação das matérias da ordem do dia nas sessiões

ordiniárias ou exraordináÍias, o Conselheim suscitante, Í€queÍ€nte ou relator exponí o

assunto.

Paúgafo único - Encerrada a exposição, a Prcsidência dará a palavra pela ordem, aos

Conselheiros inscritos e posteriormente aos demais interessados.

ArL 6o - Tratando-se de expediente administrativo ou paÍeceÍ que demande exame mais

aprofi.rndado ou contenha matéria polêmica qualquer Conselheiro podená pedir vista

§ I " - O pedido de üsta transfere a discussão para a ordem do dia da segrmda sessão ordinária

seguinte, podendo, em caso de urgência, convocar-se sessão extraordinária

§ 2" - Se o parecer resultante do pedido de vista não for apresentado no prazo estabelecido,

será submetido ao Pleruírio o parecer original.

Art 7 - Não ocorrendo @ido de vista e encerrada a discussão, a Presidência faní um

resumo do debate e submeterá a matéria à votação.

AÉ. S - O tempo de exposição e das intervenções nas sessões ordinárias ou extraordiruárias

deveá ser defrnido pela Prcsidência

AÉ. 90 - As sessões do Plenário poderão ser abertas à participação de qualquer interessado,

sendo garanüdo o direito à voz, somente com a permissão da maioria simples

conselheiros, sendo vetado o direito a voto.

§ l'- Os Conselheiros teÍão prioridade no uso do direito à voz
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§ 2" - A Presidência do Conselho podeni a critério de conveniência e oportrmidade, convidar

pessoas, entidades ou instituições para participarem de suas sessões ou emitirem paÍeceres

sobrc questões de interesse para a política de Meio Ambiente do município ou que estejam

sendo objeto de debate enüe os seus membros.

Art 10. Os assrmtos a serem submeüdos à apreciaçito do Pleruário poderão ser apresentados

por qualquer Conselheiro e constituir-se-ão de:

I - Proposta de Resolução: qrrqnde s6 [6[2rde deliberação vinculada à competência legal do

COMAM;

II - Proposta de Moção: quando se tratar de manifestação, de qualqueÍ natureza, relacionada

com a temática ambiental e territorial;

III - Proposta de Anrílise e Parecer Consultivo sobre matérias ambientais 5u[Ínsfidas i sua

apreciaçiio, bem como hojetos de Lei ou de atos âdministrativos.

§l'. As propostas de Resolução, de Moção, de Anrílise e de Parecer Consultivo serão

encaminhadas à Secretaria Executiva. A Secretaria Executiva então informanl aos

Conselheiros e propoÉ à Presidência sua inclusão na pauta de reunião ordirrária, conforme

a ordem cronológica de apresentação.

§2" As Resoluções, Moções, AnilLlises e Pareceres Consultivos serão datados e nwnerados

em ordem distinta, cabendo à Secretaria Executiva corrigi-las, ordenáJas e indexáJas.

Art 11. As Resoluções aprovadas pelo plenrírio serão refercndadas pela Prcsidência no

prazo mráximo de trinta dias e publicadas no Diário Oficial do Mmicípio.

Panágrafo único. A Presidência podení adiar, em caniter excepcional, a publicação de

qualquer assunto apÍovado, desde que constaÍâdos eqúvocos de naturez técnica oujurídic4

ou impropriedades em suâ redação, devendo o assrmto ser obrigatoriamente inclüdo em

reunião subsequente, acompar'úado de propostas de emendas deüdamente justificadas.

Art- 12. Ao Pleruírio comp€te:

I - discutir e deliberar sobre assuntos relacionados com a competência do conselho;

II -julgar e decidir sobre assuntos encaminhados à sua apreciação;

III - julgar os recursos interpostos decorrentes das infrações ambientais municipais.
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Art 13 - Compete ao Plenário:

I - cumprir, fazer cumprir as lris e zelar pla pÍ€steza., transparência e seriedade dos

trabalhos do Conselho;

II - tomar todas as decisões do Conselho, em especial as que veÍsaÍem matéÍia tratada pelos

meios preüstos neste dispositivo legal e forem apresentadas pelos Conselheiros, fazendo-as

encaminhar, junto à Presidênciq para os seus devidos efeitos;

III - escolher os membros da dirctoriq

IV - autorizar a Presidência â tomâr medirlâs para garantir o ârncionamento do órgão em

situações não prcvistas nesta lei;

V - manifestar-se sobre quaisquer matérias da rárea ambiental e teritorial, submetidas ao

Conselho, pela Presidênci4 pelos Conselheiros e pelos diversos órgãos ambientais;

VI - dirimir conflitos de competência nos debates, tendo em üsta a unidade na diversidade;

VII - alterar Regimento Intemo;

VIII - fixar horários e locais d"s sessões;

IX - pronunciar-se sobre questões disciplinares encaminhadas pela Presidência ou pelos

Conselheims;

X - declarar impedimentos e suspensões;

XI - disciplinar ç implementar, por meio de Resolução, o cumprimento das atribuições

fi scalizadoras do Conselho;

XII - promover a harmonia intema, tendo em üsta o exercício da representatividade

proporcional e da liberdade de expressão;

XIII - afirmar e defender, sempre que entender oportuno, a soberania do Conselho.

CAPÍTULO VI - DAS COMPETÊNCIAS DO PRESIDENTE

Art 14 - Compete ao Presidente:

I - Exercer a diroção do Conselho, ouvido o Plenrário e sempre que implicar responsabilidade

geral do Colegiado;

II - Representar o Conselho pessoalmente ou por delegação;

III - Convocar e presidir as sessões pleruíLrias;

GABINETE DÂ PREFEITA

t
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IV - lntervir livremente nos debates;

V - Proclamar as decisões do Pleruário, cumprindo-as e fazendo cumpriJas;

VI - Garantir o andamento dos trabalhos e a livre manifestação dos Conselheiros em

pleruirio;

VII - Manter a ordem das sessôes de conformidade com as diretrizes fixadas nesta lei;

VIII - Suspender ou interromper as sessões em caso fortuito ou de força maior;

IX - Encamiúar as solicitações e proposições dos Conselheiros;

X - Desempatar as votações;

XI - Distribuir por pertinência e equanimidade as tarefas aos Conselheiros;

XII - Assinar os atos e expedientes administrativos do Conselho;

XIII - Encaminhar, quando necessário ou por soücitação do Plenrário, os atos do Conselho

aos quais se devam dar conhecimento às Autoridades competenGs;

XtV - Propor alterações no Regimento Intemo;

XV - Criar Comissões e nomear seus membÍos, a pedido dos Conselheiros;

XVI - Autorizar despesas e pagamentos, nos casos preüstos em Lei;

XVII - Receber e mandar pÍotocolaÍ as comunicações de licença e as convocações de

Suplentes;

XVIII - Baixar normas, ouüdo o Pleruírio, üsando a disciplinar e aperfeiçoar os trabalhos

do Conselho;

XD( - Submeter os casos omissos ao Pleniírio ou à consulta dos conselheiros;

)O( - Exercer, por decisão do Plenário, outras funções düetivas não preüstas nesta lei.

CAPÍTULO VII- DAS COMPETÊNCIAS DO VICE-PRESIDEI{TE

Art. 15 - Compete ao Vice-presidente:

I - Assessorar e substituir o Presidente em seus impedimentos e ausências;

II - Exercer, por delegação da Prcsidência, outr,os encargos permitidos por Regimento;

III - Passar a Presidência ao seu SuplenG, em caso de impedimento ou ausência, q

estiver na funçiio de presidente em exercício.
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CAPÍTULO VIII - DAS COMPETÊNCIAS DA SECRETARIA EXECUTIVA

Arü 1ó - Compete ao Secretário (a) Executivo (a):

I - planejar, organizar, dirigir, coordenar e controlar as atiüdades da Secretaria Executiva'

II - assessorar técnica e administrativamente a Presidência do Conselho;

III - executar os trúalhos que lhe forem atribúdos pela Prcsidência do Conselho;

lV - organizar e manter arquivada toda a documentação relativa as atividades do Conselho;

V - colher dados e informações dos setores da Administração Direta e Indireê necessários

à complementação das atividades do conselho;

VI - propor a pauta das reuniões para aprovaçâo da Presidência do Conselho;

VII - convocar as reuniões do Conselho, por determinação da Presidência, e secretariaÍ seus

trabalhos;

VIII - elaborar as atas e os sumiários dos assuntos das reuniões e a Íedação final de todos os

documeÍltos que forem expedidos pelo Conselho;

lX - assinar todos os documentos oriundos da Presidência do Conselho, por delegação do

Presidente;

X - manter controle atualizado sobr€ os Íecursos adminisuativos, sua aufuação, nome das

partes, distribüção, nome do relator e cumprimento do prazo de julgamento;

XI - certificar nos autos dos recursos administr'ativos a condição de ser ou não o recorrente

reincidente na prática de infrações ambientais; e

XII - Receber, pÍotocolaÍ, pÍeparar e encaminhar o expediente intemo e extemo do

Conselho;

XIII - Organizar a pauta das sessões, submetendo-as à aprovação da Prcsidência;

XIV - Tomar as proüdências necessárias à instalação e ao funcionamento das sessões em

geral;

XV - Proceder à leitura das atas das sessões do Plenrário para discussão, assinando-as

jutamente com a Presidência" depois de aprovadas;

XVI - Auxiliar o Presidente na distribüção de pautas.

a,
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CAPÍTULO rX-DA ELErÇÃO DOS CONSELHETROS

AÉ. 17 - O processo eleitoral para a indicação de Conselheiros será aberto 90 (noventa) dias

antes do término dos mandatos do Conselho, cabendo ao Presidente designar uma Comissão

Especial para coordenar e fiscalizar as atiüdades relativas às eleições.

Art. 18 - O Conselho envianâ as entidades vinculadas, convocação para as eleições, no qual

constarão as regras do processo eleitoral elaboradas pela Comissão Especial.

CAPÍTULO X-DO MANDATO DOS CONSELIIEIROS

ArL 19 - Os Conselheiros terão um mandato de 02 (dois) anos, perrnitida uma recondução

e seu exercício será considerado fimção de relevante interesse público.

§ l" - Os Conselheiros Titulares que nilo compaÍ€cerern sem justa causa a 03 reuniões

consecutivas no períotlo de nm ano, perdeú o mandato, sendo substituídos pelos rcspectivos

Suplentes.

§ 2'- Em caso de exoneração, os Conselheiros Íepresentantes do Poder Público, perderão

automaticamente o mandato, cabendo ao órgão representado fazer nova indicação.

§ 3' - Constatada a vaga por uma das causas acima ou pedida a licença, a Presidência

convocaní de imediato o respectivo Suplente e tomaná as demais proüdências previstas em

lei para suprir a ausência durante o licenciamento oq se for o caso, paÍa completar o mandato

do tinrlar.

§ 4o - No caso de ausência às sessões do Plenrário, o Conselheiro Titr.rlar deverá comunicar à

Presidência do Conselho a justificativa por escrito, em até 48 horas antes, para que haja

tempo híbil para convocação do Suplenrc.

CAPÍTIJLO XI - DOS DIREITOS E DEVERES DOS CONSELIIEIROS

ArL 20 - Além dos decorrentes de Lei e dos póprios direitos relativos ao exercício da

função, são ainda direitos dos Conselheiros:

I - Tomar parte nas atiüdades do Conselho, Íelatar processos e expedientes, dar parecer,

intervir nos debates e apresentaÍ proposições;
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II - Participar como Conselheiro conüdado e sem direito a voto de outras sessôes ou rcuniões

extemas ao COMAM que sejam de inrcresse da sociedade pa.u-ferrense sobre pautas

arnbientais e territoriais;

III - Votar e ser votado para os cargos do Conselho, se não houver impedimento;

IV - Solicitar vista de processos;

V - Requerer diligências;

VI - Oferecer parecer escrito sobre qualquer matéria em ftamitação, o qual, a critério do

Pleruírio, podeá ser anexado ao respectivo processo.

AtL 2l - AIém dos decorrentes de Lei e dos próprios deveres relativos ao exercício da

função, são ainda deveres dos Conselheiros:

I - Comparecer à sessões do Conselho, e ou para as quais forem conüdados;

II - Permanecer em plenrário no decurso das 5s5sões, rctirando-se só em caso de justificada

necessidade para não prejudicar o quórum;

III - Encaminhar e justificar pedido de licença quando tiverem de ausentar-se por mais de 30

(trinta) dias consecutivos dos trabalhos do Conselho;

IV - Concluir e devolver, dento de 15 (quinze) dias, os expedientes que lhes forem

distribüdos;

V - Colaborar para o aperfeiçoamento ,las atiüdades do Conselho;

VI - Representar o Conselho quando designado pela Presidência;

VII - Desempenhar as suas fimções com zelo, eficiência e dignidade;

VIII - Zelar pela soberania, pelo bom nome e prestígio do Conselho.

CAPÍTTJLO )ilI - DAS RESOLUÇOES, PARECERES E PROPOSIÇÕES

Art 22 - São atos inerentes as finalidades e ftmções do Conselho como órgão de deliberação

coletiva, as rcsoluções, os pareceres e as proposições.

Art 23 - Resoluçiio é o ato pleniírio absoluto, de canáter geral e obrigatório, nomraüvo-

deliberativo, decorrente da hierarqúa e da soberania do Conselho, por meio do qual se fixa

ou restabelece a sua posição institucional e orgânica em relação a questões intemas

extemas.
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§ l" A Resolução podení ser de iniciativa da Presidência, de um ou mais conselheiros e sení

apresentada mediante proposição escrita e circunstanciada, devendo ser discutida e decidida

de imediato pelo Plenário, independentemente da pauta quando apresentada em sessão

ordinári4 ou apreciada em sessão extraordinária

§ 2' Salvo a preferência estabelecida no paúgrafo anterior, a Resolução terá o

encaminhamento preüsto nestâ lei para as demais Proposições.

§ 3'Após aprovada, a Resolução recebeÉ número de refenência

Arí 24 - Parecer é o pronunciamento técnico dado por um Conselheiro na qualidade de

relator designado sobre materia submetida ao Conselho na fonna de projeto, consulta ou

Proposiçâo.

Art 25 - Proposição é o instrumento oral ou escrito pelo qual um ou mais conselheiros

encaminham formalmente uma questão ou um assunto à imediata deliberação do Conselho.

CAPÍTTJLO XIII

DAS CÂMARAS TÉC'NICAS, COMISSÔES E/OU GRUPOS DE ESTUDOS

Art 27. Podená a Presidência do Conselho do Meio Ambiente, constituir Câmaras Tecnicas,

Comissões e/ou Grupos de Estudos, no âmbito dos seguintes assuntos:

a) Saneamento ambiental;

b) Educação ambiental;

c) Fiscalizaç.iio ambiental;

d) Gestão de unidades de conservação;

e) Proteção de paisagem;

f) Gestiio de resíduos solidos;

g) Ordenamento territorial urbano/ambiental;

h) Recursos Administrativos.
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§ 1". O Conselho poderá constituir tantas Câmaras Técnicas, Comissões ey'ou Grupos de

Estudos, quantos forcm necessários, compostas integralmente ou não, poÍ Conselheiros

especialistas e de recoúecida competência.

§ 2". As Câmaras Tecnicas, Comissões e./ou Grupos de Estudos têm por finalidades estudar,

analisar e propor soluções através de pareceÍes consultivos concementes aos assuntos que

forem discutidos em reunião do Conselho, encaminhando-os preüamente à Secretaria

Executiva-

§3'. As Câmaras Técnicas serão formadas respeikndo-se s limite máximo de 05 (cinco)

integrantes, sendo 03 (três) mernbros do poder público municipal, titulares ou suplentes, e

mais 02 (dois) representantes da sociedade civil, sugeridos pela Presidência ou pelos

Conselheiros e aprovados pelo Plenfuio, onde o Presidente e o Relator serão eleitos pelos

membros da Câmara-

§ 4". Os membros indicados em sessão plenâria, para participar das Câmaras Tecnicas, não

poderão ser substituídos posteriormente, a não ser por nova deliberação do Plenrírio.

§ 5o. Na composição das Câmaras Tecnicas deverá ser considerada a competência e afinidade

das instituições representadas com o assunto a ser discutido.

§ 6". Cada instituição representada somente podení participar simultaneamente de ate 03

(três) Câmaras Tecnicas.

Art 28. As Câmaras Técnicas terão a rcsponsabüdade de examinar e relatar ao Plenrírio

assuntos de sua competência.

Arí 29. As decisões das Câmaras Tecnicas serão tomadas por votação da maioria simples

de seus membros, cabendo ao seu Presidente, além do voto comum, o de qualidade.

§ l'. A Presidência da Câmara Tecnica poderá relatar assuntos ou designar um Relator a

cada rermião.

§ 2'. A ausência não justificada de membros da Câmara Tecnica por ffis rermiões

consecutivas ou por cinco alternadas, no decorrer do biênio, implicaní na sua exclusão do

mesmo

§3'. A subsituição de membro exclüdo, na hipótese prevista no panígrafo anterior, seni

proposta pelos demais membros da Câmara Técnica e encaminhada por seu Presidente

Plenrário do Conselho.
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Art 31. As Câmaras Técnicas @erão estabelecer regras específicas para seu

funcionamento, desde que aprovadas pela maioria de seus membÍos, oHecendo o disposto

nesta lei.

Art 32. Das reuniões des Câmaras Tecnicas ser:io lavradas atas em folhas soltas, apÍovadas

pelos seus membros e assinadas pela Presidência

CAPÍTULO XIV- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art 33 - Os atos do COMAM deverão ter publicidade, devendo, tamMm, ser afixados em

local apropriado na sede do Conselho e divulgados em páginas da lnterne! facilitando o

acesso público às informações.

Art 34 - A presente Lei somente podeá ser emendada ou reüsta por proposta subscrita

pela maioria simples dos Conselheiros.

Art 35 - Regisuando-se dúúdas de interprctação ou constando-se lacunas nesta lei, os

Conselheiros deverâo decidir a respeito.

Art 36 - Esta Lei entraní em ügor na data de sua publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, em 26

2025.

MARIANNA AL A NASCIMENTO

LCGISLA

)

sE§sÀO ORDtxÁin

a ROVAOO D
Pau dos Ferros,/R

..+1t,
clrAtt

DCrlrr00tÍat6{I
RECEBIOO EI:

ArL 30. As reuniões das Câmaras Tecnicas serão publicadas e terão seus assuntos

apresentados pelo Relator com o respectivo Parecer, devendo ser convocadas por sua.s;

rcspectivas Presidências com antecipação mínima de l0 (dez) dias.

}IORÂ:
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RAZÔES DOS PROJETOS

ASST]NTO: PROPOSIÇÃO DE ALTERAÇÃO DA LEI MUNICIPAL NOI444/20I4

Excelentíssimo Senhor Presidente

Sabe-se que atualmente a Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMA) tem

resgatado e aprimorado instrumentos legais outora idealizados para o ordenamento

urbano de Pau dos Ferros. Neste sentido, dede de meados de 2019, encontrava-se

inativo o Conselho Municipal de Meio Ambiente, importante órgão colegiado de

caníter deliberativo que possü atribüções conc,€mentes ao controle social e à

propositura de resoluções capazes de estabelecer diretrizes específicas as fragilidades

territoriais de Pau dos Ferros. Ocorre que o instrumento legal em ügência (Lei

municipal Íf144412014) não mais atende aos anseios de govemança ambiental atual

do município, por pÍever instituições membro cuja atuação real e prática fica

inviabilizada por sua abrangência, a exemplo do Ministério Público Federal. Desse

modo, por ocasião da reuniÍio de reativação do conselho (ATA em ANEXO), os

membros fizeram proposições de alteração da Lei do COMAM, substituindo

instituições, diversificando-as e estabelecendo regramentos mais específicos para o

funcionamento do conselho.

Os membros do Conselho sugeriram que a redação da Lei do COMAM

deveria refleür uma maior diversidade de agentes, havendo a inserção de 05 (cinco)

oto prcfelfitradrrpaardoíêrnos awwvpauffiarroc..rngoubr
Espaço editável para endereço e/ou telefone da secretaria/Babinete

Excelentíssimo Senhor

JAIME DE CARVALHO COSTANETO

Presidente da Câmara Municipal de Pau dos FerroVRN

Excelentíssimos Vereadores,

Excelentíssimas Vereadoras,
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novas instituições, a saber, a OÍdem dos Advogados do Brasil (OAB), a Associação de

Catadores e Catadoras de Materiais Reutiliáveis e Recicláveis de Pau dos Ferros

(ASCARP), a Colônia de PescadoÍ€s e a Associação de Produtores Rurais de Pau dos

Ferros e a Secretaria Municipal de Infraestrutura- Considera-se que a alteraçito seja

pertinente para reunir segmentos mais diversos da sociedade pau-ferrense,

melhorando-se a qualidade das proposições do Conselho e conferindo-lhe um caráter

ainda mais dernocnítico e participativo.

A rdação atual prevê câmaras tecnicas com um quantitativo de integmntes

múto expressivo (10 ao todo), nâo caracterizando um gupo de trabalho específico

para uma problemrífica territorial. Deste modo, considerou-se pertinente a substituição

por câmaras menores de, no máximo 5 integrantes.

Trazemos à luz ainda que o corpo técnico da Secretaria Municipal de Meio

Ambiente finalizou um importante instrumento de govemança ambiental o qual

subsidianí toda a atuação da fiscalização ambiental no território de pau dos ferros, o

Código de Meio Ambiente. A aprovação deste código, aliada com a reativação do

Conselho Municipal de Meio Ambiente e a efetivação do Fundo Mmicipal de Meio

Ambiente (FMMA)são condições sine qua non para assimilação dâ atribúção de

exercer o lic€nciamento ambiental em âmbito local. A iniciativa propiciani uma maior

agilidade na instalação e operação de empreendimentos, além de reduzir os custos

financeiros para regularização ambiental, fomentando o desenvolvimento econômico

sustentável da cidade. Por todas as motivações ora elencadas, coletivaÍnente, através

dos atuais membros do COMAM, considerou-se que a redação da Lei Municipal

n'144112014 precisa acomparúar a complexidade e abrangência dos instrumentos

legais na iminência de aprovação, garantindo o controle social e a promoção dos

objetivos do desenvolvimento sustentrível em âmbito local.

Pau dos Ferros/RN, 261042025.

IDANASCIMENTO
Prefeila

o t o prefelltradepau&sferroa a ürnr..paudoúeÍtos.m.gpy.bt
Espaço editável para endereço e/ou telefone da secretaria/gabinete

MARIANNA
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CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

EMêNIA: "TRATA DO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE COMOM, REVOGA A LEI N9

L.444/2O74 E DÁ OUTRAS pROVTDÊNC|AS."

I- DO REIÁTÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer à presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE LEI Ne 2268/2025, que "TRATA DO CONSELHO MUNICIPAL DE

MEIO AMBIENTE COMOM, REVOGA A LEI N9 1.44412014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." O

referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura em
plenário, a matéria foi encaminhada a Assersórja Jurídica Legislativa, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a

análise pela COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO FlNAL, conforme dispõe
o arl.74 c/c art.75, inciso ll e arl.77, do Regimento lnterno.

É breve relatório.

Passo a análise.

II- DA ANÁUSE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto de Lei ns 226812025 de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

- Prefeita MARíANNA ALMEíDA NASCIMENTO, que "TRATA OO CONSETHO MUNICIPAL DE

MEIO AMBIENTE COMOM, REVOGA A LEI NS 1.44412014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, foi a

proposição encaminhada a esta coMtssÃo DE coNsTtTutçÃo, lusnça E REoAçÃo FtNAt,
para análise de seus aspectos constitucional, legal e jurídico, nos termos do disposto pelo

attigo 77 do já citado Regimento lnterno.

Assim sendo, o Projeto de lei, em análise, encontra-se em conformidade com a

Constituição Federal de 1988, com a Lei Orgânica Municipal e com o Regime lnterno
vigente, podendo prosseguir em tramitação, eis que apresentado no exercício da

competência do Legislativo Municipal nos termos da Lei Orgânica do Município e do
Regimento lnterno.

PARECER N9 0016/2025 DA COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO FINAI,

SOBRE O PROJETO DE LEI N9 226812023,

INiCiAtiVA: EXCELENTÍSSIMA PREFEITA MARIAN NA ALMEIDA NASCIMENTO
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cÂnanRe vuNtcrpAl DE pAU Dos FERRoS
paúcto vrR. FRANctsco LopES ToReuATo

ll - DA coNcrusÃo r plRecrR oa corrntssÂo

Pelo exposto, do ponto de vista de constituciona lidade, legalidade, juridicidade e boa

técnica legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da COMISSÃO DE

CONSTITUIçÂO, IUSTIçA E REDAçÃO FINAL, em reunião na sala das Comissões

Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 13 de março de 2025, OPINAM,

de forma unanime, pela LEGALIDADE da matéria e aprovação do relatório, apresentado
pela Relatora VEREAOORA KARIGINA DAYANA MAIA COSTA, referente ao PROJETO DE

LEI Ne 2268/2025 do Poder Executivo Municipal, pela viabilidade e

ADMISSIBILIDADE do projeto, podendo prosseguir em regu la r TRAM ITAÇÃO, por entender
que a referida proposição está em consonância com a legislação vigente, eis que

apresentado no exercício da competência do Legislativo Municipal nos termos da Lei

Orgânica do Município e do Reglmento lnterno.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 13 de março de 2025

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente
Parecer.

coMrssÃo DE coNsTrTUrçÃo, JUsTrçA E REDAçÃO FrNAr

VER. FRANCISCO FERNANDES DE AQUINO

Presidente

VER ITACIRA AIRES NUNES

Vice-Presidente

VER. KARIGINA D

Relatora

AIA COSTA
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pARECER Ne 0017/2025 oa corurssÃo DE DEFESA Do MEto AMBIENTE, TURtsMo E

perntuôttto xtsróRtco, soBRE o pRoJETo DE tEt Ne z26glzozs.

INiCiAtiVA: TXCTITruTíSSIVA PREFEITA MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO

Ementa: "TRATA DO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE COMOM, REVOGA A LEI Ne

1.444/2074 r OÁ OUrnnS pnOVrOÊruCrAS."

r- oo Rruaróno

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE LEI Ne 226812025, que "TRATA DO CONSELHO MUNICIPAL DE

MEIO AMBIENTE COMOM, REVOGA A LEI N9 I.44412OL4 E DÁ OUTRAS PNOVIOÊruCINS." O

referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura em
plenário, a matêria foi encaminhada a Assessórja )urídica Legislativa, para verificaçáo da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a

análise pela COMTSSÃO DE DEFESA DO ME|O AMB|ENTE, TURtsMo E PATRTMÔN|o

HETÓR|CO, conforme dispõe o art.74 c/c art.75, inciso ll e art.84, inciso l, do Regimento

lnterno.

É breve relatório

Passo a análise.

il - DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto de Lei ne 226812025 de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

- Prefeíta MARÍANNA ALMEÍOA NASCÍMENTO, que "TRATA OO CONSELHO MUNÍCÍPAL DE

MEIO AMBIENTE COMOM, REVOGA A LEI N9 1.44412014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, foi a

proposição encaminhada a esta COMISSÃO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE, TURISMO E

PATRIMÔN|O HETÓRrcO, para análise de seus aspectos constitucional, legal e jurÍdico, nos

termos do disposto pelo artigo 84, inciso l, do,iá citado Regimento lnterno.

Assim sendo, o Projeto de lei, em análise, encontra-se em conformidade com a

Constituição Federal de 1988, com a Lei Orgânica Municipâl e com o Regime lnterno
vigente, podendo prosseguir em tramitação, eis que apresentado no exercício da

competência do Legislativo Municipal nos termos da Lei Orgânica do Município e do
Regimento lnterno.
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nr- DA coNcrusÃo r plnrcrn oa courssÃo

Pelo erposto, do ponto de vista de constitucionalidade, legalidade, juridicidacle e hoa

técnica lêgislativa, lido e analisado o Relatórío por todos os membros da COMISSÃO DE

DEFESA DO MEIO AMBIENTE, TURISMO E PATRIMÔNIO HISTÓRICO, em reunião na sala das

Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 13 de março de 2025,

OPINAM, de forma unanime, pela LEGALIDADE da matéria e aprovação do relatório,
apresentado peia Relatora VEREADORA JOSEFA ALDACEIA CHAGAS DE OtlVElRA,

referente ao PROJETO DE LEI Ns 2268/2025 do Poder Executivo Municipal, pela

viabilidade e ADMISSIBILIDADE do projeto, podendo prosseguir em regular TRAMITAçÃO,

por entender que a referida proposição está em consonância com a legislação vigente, eis
que apresentado no exercício da competência do Legislativo Municipal nos termos da Lei

Orgânica do Município e do Regimento lnterno.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 13 de março de 2025

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente
Parecer.

COMISSÃO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE, TURISMo E PATRIMÔNIo HISTÓRICo

VER. KARIGINA D ANA MAIA COSTA

Presidente

//,t
Vice-Presidente

EIA

UEL L DE FREITAS

VER. JOSEFA

Relatora

DE OLIVEIRA



tw*
PODER LEGISIATTVO

CÂMARA MI.INICIPAL DE PAU DOS FERROS
paúclo vsn. FRANCrsco LopEs roReuATo

pAREcER Ne oo18/202s oa connrssÃo oe eouclçÃo, saúoe r assrsrÊrucra socrAL,
SOBRE O PROJETO DE LEI NS 226812025.

INiCiAtiVA: TXCELEruTíSS UI PREFEITA MARIANNA ALM EIDA NASCIMENTO

Ementa: "TRATA DO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE COMOM, REVOGA A LEI N9

r.44412074 e oÁ ournns pnovroÊrucrns."

r- oo neueróRro

Foi encaminhada para análise e paÍecer a presente proposição que tem por objetivo

aprovação do PROJETO DE LEI Ne 226812025, que "TRATA DO CONSELHO MUNICIPAL DE

MEtO AMBTENTE COMOM, REVOGA A LEI Ne 1.4441201+ e OÁ OUrnaS pROVtOÊruCtAS." O

referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura em

plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídlca legislativa, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a

análise pela coM§sÃo DE EDUcAçÃo, SAÚDE E AssETÊNclA soclAl, conforme dispõe o

art.7 4 c/c art.75, inciso ll e art.83, inciso l, do Regimento lnterno.

É breve relatório.

Passo a análise.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimentâ|, foi a

proposição encaminhada a esta CoMlssÃo DE EDUcAçÃo, SAÚDE E AsslsTÊNoA soclAL,
para análise de seus aspectos constitucional, legal e jurídico, nos termos do disposto pelo

artigo 83, inciso l, do já citado Regimento lnterno.

Assim sendo, o Projeto de lei, em análise, encontra-se em conformidade com a

Constituição Federal de 1988, com a Lei Orgânica Municipal e com o Regime lnterno

vigente, podendo prosseguir em tramitação, eis que apresentado no exercício da

competência do Legislativo Municipal nos termos da Lei Orgânica do Município e do

Regimento lnterno.

II- DA ANÁUSE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto de Lei ns 2268/2025 de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

- PrefeÍta MARÍANNA ALMEÍOA NASCÍMENTO, que "TRAIA DO CONSELHO MUNíCíPAL DE

MEIO AMBIENTE COMOM, REVOGA A IEI N9 T,44412074 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,"
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- DA CONCTUSÃO r paRrCen Ol COtrrttSSÃO

Pelo exposto, do ponto de vista de constituciona lidade, legalidade, juridicidade e boa

técnica legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da COMISSÃO DE

EDUCAçÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAI- em reunião na sala das Comissões Permanentes

da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 13 de março de 2O25, OPINAM, de forma

unanime, pela LEGALIDADE da matéria e aprovação do relatório, apresentâdo pela

Reletore VEREADORA FRANCISCÂ ITACIRA AIRES NUNES, referente ao PROJETO DE LEI

Ne 226812025 do Poder Executivo Municipal, pela viabilidade e ADMISSIBILIDADE

do projeto, podendo prosseguir em regular TRAMITAçÃO, por entender que a referida
proposição está em consonância com a legislação vígente, eis que apresentado no exercício
da competência do Legislativo Municipal nos termos da Lei Orgânica do Município e do
Regimento lnterno.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 13 de março de 2025

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente
Parecer.

coMrssÃo DE EDUcAçÃo, sAÚDE E AssrsTÊNcrA socrAl

VER. JOSEFA ALD CEIA DE OLIVEIRA

President

VER. J ON RÊGO GONçALVES

Vice-Presidente

IT IRA AIRES NUNESVER. F

Relatora
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